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01.331.500.2013 Auxílios Transporte e 
Alimentação aos Servidores e 
Empregados Públicos

3390.46 1.500.0.100 Auxílio-Alimentação 11.998.000

3390.49 1.500.0.100 Auxílio-Transporte 119.000

1.500.0.100 12.117.000

Total 12.117.000

Total do Grupo de 
Despesa/Destinação 
de Recursos

31 1.500.0.100 259.000.000

33 1.500.0.100 45.986.000

33 1.501.0.113 5.140.000

44 1.500.0.100 1.220.000

44 1.755.0.126 50.000

TOTAL DO GRUPO 
DE DESPESA

31 259.000.000

33 51.126.000

44 1.270.000

TOTAL DA FONTE 
DE RECURSOS

1.500.0.100 306.206.000

1.501.0.113 5.140.000

1.755.0.126 50.000

TOTAL DA 
UNIDADE

311.396.000

         VALTER LUZ ALMEIDA                        DANIELA COUTO SILVA GOMES
Secretário de Administração e Finanças     Chefe da Coordenação de Contabilidade

ATO Nº 003, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o artigo 2º, inciso III da Lei Complementar nº 005,
de 04.12.91,  com as alterações introduzidas pela Lei  Complementar nº  012,  de
29.09.97, combinado com o artigo 6º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte,
na conformidade do disposto no parágrafo  8º  do artigo 27, da Lei  nº  2.322,  de
11.04.66, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 2.588, de 10.10.68, de nº
3.737, de 30.11.79, tendo em vista a Lei nº 14.652 de 10.01.2024, publicada no
D.O.E de 11.01.2024.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  aprovado  o  Cronograma  de  Execução  Mensal  de  Desembolso,
relativo às despesas com Pessoal, Atividades de Manutenção e outras despesas,
na forma do anexo único deste Ato.

Art. 2º – Observar-se-á a programação aprovada pelo Ato nº 002, de 16 de janeiro
de 2024.

Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de janeiro de 2024.

Salvador, 16 de janeiro de 2024.

MARCUS PRESIDIO
Presidente

ANEXO ÚNICO

PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01.002 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

U.O. 02101 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORÇAMENTO PROGRAMA

ANALÍTICO  -  2024

PROGRAMA DOS GASTOS PÚBLICOS POR COTAS MENSAIS
 

Em(R$1,00)
MESES
VINCULAÇÃO

FONTE JAN FEV MAR ABR MAI JUN

PESSOAL E ENCARGOS 100 38.000.000 21.100.000 21.100.000 21.100.000 20.100.000 19.900.000
MANUTENÇÃO 100 4.062.000 3.062.000 3.062.000 3.062.000 3.062.000 3.060.000
PROJETOS 100 640.000 640.000 640.000 640.000 640.000 640.000

113 174.000 174.000 176.000 176.000 441.000 441.000
126 0 0 0 0 0 0

ATIV.  FINALÍSTICA 100 248.000 248.000 244.000 244.000 244.000 246.000

MESES
VINCULAÇÃO

FONTE JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

PESSOAL  E
ENCARGOS

100 19.900.000 19.900.000 19.900.000 19.900.000 19.493.000 18.607.000 259.000.000

MANUTENÇÃO 100 3.060.000 3.060.000 3.060.000 3.060.000 3.060.000 2.018.000 36.688.000
PROJETOS 100 640.000 640.000 640.000 640.000 640.000 528.000 7.568.000

113 175.000 175.000 777.000 777.000 777.000 877.000 5.140.000
126 0 0 0 25.0000 25.0000 0 50.000

ATIV.  FINALÍSTICA 100 246.000 246.000 246.000 246.000 246.000 246.000 2.950.000
TOTAL GERAL 311.396.000

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

JULGAMENTO  E  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  TÉCNICAS

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - RETIFICAÇÃO.

Na  publicação  da  ata  de  julgamento  e  classificação  das  propostas  técnicas,

concorrência nº  001/2023, no Diário Oficial  Eletrônico do Tribunal  de Contas do

Estado da Bahia, de nº 2315, do dia 16/01/2024, onde se lê “15/01/2023”, leia-se

“15/01/2024”. Salvador/BA, 16/01/2024. Carlos Magno Rehem Dantas – Presidente

da COPEL 

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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